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DECRETO Nº 077/2009 
 
SÚMULA: Abre Crédito Suplementar no Orçamento 
e dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Piraí do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, e; Considerando o Disposto da Lei Municipal nº 1637/2008 LDO de 30/09/2008 art. 
13º, e Lei nº 1669/08, de 17/12/2008 Art.6º inciso I Lei Orçamentária Anual – LOA - 
exercício de 2009; publicada em 17/12/2008. 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 199.219,14 (Cento e Noventa e 

Nove mil duzentos e dezenove reais e quatorze centavos), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias: 
 
11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 
11.01 Departamento de Assistência e Bem Estar Social 

082440007.2.114000 Manutenção do Dpto. de Assistência Social 
 3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 
 Fonte: 033755 Convênio FIA 2006 (exercícios anteriores)..........................R$ 164,59 
 Fonte: 033762 Convênio FIA 2007 (exercícios anteriores).....................R$ 40.059,63 
 Fonte: 033763 Convênio (104 FIA 2008 - exercícios anteriores)..............R$ 4.735,00 
  

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
 Fonte: 033755 Convênio FIA 2006 (exercícios anteriores).....................R$ 11.095,20 
 Fonte: 033762 Convênio FIA 2007 (exercícios anteriores).....................R$ 12.770,00 
 Fonte: 033763 Convênio 104 FIA 2008 (exercícios anteriores)..............R$ 20.265,00 
 Fonte: 033764 Convênio 92 SNAS/MDS (exercícios anteriores)............R$ 22.933,93 
 
11.02 Fundo Municipal de Assistência Social 
 082440007.2.173000 Manutenção do Programa Bolsa Família 
 3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 
 Fonte: 33740 FNAS SAC PROT BASICA INFANCIA (Exercícios 
anteriores)...............................................................................................................R$ 350,56 
 Fonte: 33748 - FNAS - GBDF (Exercícios anteriores)...............................R$ 7.492,04 
 

4.4.90.52.00.000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
 Fonte: 33744 - FNAS - GBDF Assist. Transf. Voluntaria..............................R$ 277,70 
 Fonte: 33748 - FNAS - GBDF (Exercícios anteriores).............................R$ 20.000,00 
 
 082440007.0.007000 Manutenção PSB Proteção Social Básica PBT Piso Básico 
Transição 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 Fonte: 33704 MPAS Secret. Estado Assist. Social (Exercício anterior)..R$ 59.075,49 
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TOTAL.............................................. ................................................................R$ 199.219,14 
 

Art. 2º Os recursos necessários para abertura do Crédito Adicional Suplementar 
acima é o Superávit Financeiro realizado nas seguintes Fontes de Recursos: 

 
 Fonte: 31704 MPAS Secret. Estado Assist. Social .................................R$ 59.075,49 
 Fonte: 31740 FNAS SAC PROT BASICA INFANCIA ..................................R$ 350,56 
 Fonte: 31744 - FNAS - GBDF Assist. Transf. Voluntaria..............................R$ 277,70 
 Fonte: 31748 - FNAS - GBDF (Exercício corrente).................................R$ 27.492,04  
 Fonte: 031755 Convênio FIA 2006..........................................................R$ 11.259,79 
 Fonte: 031762 Convenio FIA 2007..........................................................R$ 52,829,63 
 Fonte: 031763 Convênio 104 FIA 2008...................................................R$ 25.000,00 
 Fonte: 031764 Convênio 92 SNAS/MDS.................................................R$ 22.933,93 
 
TOTAL.............................................. ................................................................R$ 199.219,14 

 
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, em 15 de abril de 2009. 
 

 


